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DECRETO NO 3415/2020

Decreta o estado de emergência em saúde pública no
Município de Venda Nova do Imigrante - Estado do
Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e
administrativas para prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos decorrentes do surto de
coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

e

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, no uso de suas atribuições
que Ihe são conferidas no inciso XIV, art. 91, da Lei Orgânica Municipal e tendo
em vista o disposto na Lei Federal n') 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, o
Decreto Federal n(’ 7616, de 17 de novembro de 2011,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020,
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria n') 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);4
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública,
afim de evitar a disseminação da doença no Município de Venda Nova do
Imigrante;

Decreta :

Art. 1a Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no
Município de Venda Nova do Imigrante, em razão da pandemia de doença
infecciosa viral respiratória - COVID-19, causado pelo agente – SARS-CoV-2
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Parágrafo único. As medidas sanitárias definidas neste Decreto visam a
proteção da coletividade e, quando implementadas, deverão garantir o pleno
respeito a integridade e dignidade das pessoas, famílias e comunidade.

Art. 2') Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do
coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

1 - isolamento;

11 - quarentena;

III - exames médicos;

IV - testes laboratoriais;

v - coleta de amostras clínicas;

VI - vacinação e outras medidas profiláticas;

VII - tratamentos médicos específicos;

VIII - estudo ou investigação epidemiológica;

IX - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

X - campanha de comunicação para utilidade pública; ou

e Xl - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa.

§ 10 Para os fins deste Decreto, considera-se:

1 - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e
bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus;

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda bagagens,
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência,
com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do
coronavírus.

S 2'’ Nos termos da Lei Federal n') 13.709, de 14 de agosto de 2018, os dados
pessoais dos pacientes que apresentem suspeita ou confirmação de infecçãp//
pelo Covid-19 (novo coronavírus) são invioláveis e estão protegidos por sigilçF
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Art. 3c) Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde, destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto,
nos termos do art. 4c) da Lei Federal nc’ 13.979, de 2020.

Art. 4'> A tramitação dos processos administrativos referentes a assuntos
vinculados a este decreto ocorrerá em regime de urgência e prioridade em
todas as Secretarias Municipais.

Art. 5c) Fica criada a Sala de Situação de Emergência em Saúde Pública a ser
composta pelas Secretarias Municipais e órgãos internos – SECRETARIA DE
SAÚDE – SECRETARIA DE FINANÇAS- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CONTROLADORIA – COMUNICAÇÃO –
PROCURADORIA GERAL, e REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL,
podendo fazer parte qualquer outro colaborador que se fizer necessário.

Art. 6') Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as
autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de Infração
administrativa prevista no art. 10, inciso VII, da Lei Federal no 6.437, de 20 de
agosto de 1977, bem como do crIme previsto no art. 268 do Código Penal

Art. 7'’ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará
enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo Coronavírus.
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